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RESOLUÇÃO N" 0401')8 

(Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial 
de Vereadores - CEV e dá outras providências). 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS TÊRMOS 
DO INCISO IV DO ARTIGO 66, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DE OS DE ABRIL 
DE 1.990, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1• - Fica constituída uma Comissão Especial de Vereadores - CEV, 
composta de 03 (três) Membros, para diligenciar junto ás autoridades competentes dos Poderes 
Legislativo e Executivo, das três esferas de Governo e em especial às do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, tendo por objetivo a municipalização de imóvel da União 
localizado no Distrito de Braz Cubas. 

Art. 2º - O praw de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores -
CEV de que trata o artigo anterior será de 180 ( cento e oitenta) dias, a contar da data de 
publicação desta Resolução. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à 
conta das dotações próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES, em 24 de abril de ~'.'...l!!!._.Jrlljdaçã,o da Cidade de Mogi das Cruz.es . 

. --~--- " 
SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 

em 24 de abril de 2008, 447º da Fundação da Cí de Mogi das Cruzes. 

EIRA FILHO 
'Geral da Cimara 
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ATO DA PRESIDÊNCIA 185/08 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NA 
FORMA DO ARTIGO 67, INCISO 11, ALÍNEA "A", ÍTEM "2", DA RESOLUÇÃO N" 005, 
DE 23 DE ABRIL DE 2.001 (REGIMENTO INTERNO); 

RESOLVE: 

NOMEAR, os Vereadores ANTONIO LINO DA SILVA, MARCOS 
ROBERTO DAMÁSIO DA SILVA e MAURO LUÍS CLAUDINO DE ARAÚJO para, sob a 
Presidência do primeiro, integrarem a Comissão Especial de Vereadores, constituída para 
diligenciar junto às autoridades competentes dos Poderes Legislativo e Executivo, das três esferas 
de Governo e em especial às do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, tendo por 
objetivo a municipalização de imóvel da União localizado no Distrito de Braz Cubas, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES, em 24 de ab . 2008 447° Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
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~~;S;RADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES, em 24 de abril de 2008 e, publicado no Quadro de Editais na data supra. 
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